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::;Ú}·1UJ.(\:Cria biblioteca pública municipal,
d ' . d" .denomina e a outras provl enCl8S.

1\ CÂJ1/\FI.AHUNICIPAL DE VILA ALT1i ESTADO DO
PAn!\Nl~,

APl\.OVOU,E EU PHEFSITA NUNICIPAL SANCIONO'
1\ [jEGUINTE LEI:

Art. 12 - F'Lca criada no I·1unic.1pio de Vila
A'lta a Bd.b.Lí.oteca Pública r!Junicipal "Professor T'loacir CoLagnez L'! ,,
que func í onar-á, provisoriamente, na Escola ~1unicipal " 9 de Haio"
na nua Ponta Grossa s/n2, da [3ede ]\1unlcipal.

rar~grnfo 6n1co - Quando da construç;o de'
pr~dio pr6prio ou transfer~ncia de localizaç~o, a Biblioteca rú-'
blica manter~ a mesma denominaç~o.

Ar-t, 22 - O acervo de livros (ln Bi.blioteca
1') '11. T·.~ • • 1 ' ~, , i . -~U) lC3 nuni.c i.pa ser-a const ru.i do at.r-aves de aqu s i çoes com recu;!
sos pr5prios do Município, celebr8çio de conv~nios. rGcebimento ~
1 d -.~ -o'" r.o r.:>oe .0.:\". _ .., ._ reaJJ.znc;ão IJe promoções ..

Art. 3~ - A presente Lei entra em vigor na
~ 1- ~ 1l' - d d . . - t ' .Qa~n Qa aua PU) lcaçao, revogo as as .lSposlçoes con rarl8S.

EI.}IFICJ() DA PlmFEITUn./\ DO fJH.JNIctPIO DE VI
LA flLTh, L:~)TADODO Pi\.PI\NIi, 80::; 30 :UD!3 do mês de Agosto de 1.993.
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